
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2026
Data: 19 de janeiro de 2026
Altera o Anexo 01 da Lei Complementar n. º 108, de 05 de novembro de 2009, dispõe sobre o Zoneamento, O Uso e a Ocupação Do Solo da cidade de Sorriso-MT, e dá outras providências.

Acacio Ambrosini, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado o Anexo 01 – Mapa das Zonas Urbanas da Cidade de Sorriso da Lei Complementar 108/2009, e suas alterações posteriores, que passa a vigorar na forma do Anexo constante desta Lei Complementar.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

Assinado digitalmente

ACACIO AMBROSINI
Prefeito Municipal em Exercício
MENSAGEM PLC N° 002/2026. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres edis.

Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que dispõe sobre a alteração do Anexo 01 – Mapa das Zonas Urbanas da Cidade de Sorriso, constante na Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de Sorriso – MT. 

Diante das necessidades de expansão urbana do município, foi ampliado o perímetro urbano para incluir, em sua totalidade, o Parque Tecnológico, visto que ele estava apenas parcialmente inserido no perímetro vigente. Em razão dessa ampliação, tornou-se necessária a criação do zoneamento específico para essa área. 

Além disso, houve a necessidade de adequar o mapa de zoneamento da área de expansão urbana – AEU para Zona Habitacional 2 – ZH2, com o objetivo de viabilizar a implantação de um condomínio fechado, bem como criar um desvio de via para o acesso do mesmo. Também se fez necessária a alteração do zoneamento de um lote de propriedade particular que atualmente está situado na “Zona de Interesse Institucional”. Diante disso, procedeu-se à sua alteração para “ZAD 1”, uma vez que o referido lote não se enquadra no uso institucional, por tratar-se de propriedade privada, regularizando, assim, uma situação que existe de fato, mas não de direito.





Vale salientar que o projeto foi encaminhado à análise e aprovação da Comissão Normativa de Legislação Urbanística - CNLU e Conselho Municipal De Desenvolvimento Econômico E Social De Sorriso – CONDESS. As reuniões foram realizadas nos dias 11 de novembro de 2025 e no dia 17 de novembro de 2025 respectivamente, nas quais os conselheiros, em sua totalidade aprovaram as pautas.

Assim, contamos com a habitual atenção dos Nobres edis, para a apreciação da matéria e a sua consequente aprovação EM REGIME DE URGÊNCIA.

Assinado Digitalmente

ACACIO AMBROSINI

Prefeito Municipal em Exercício
A Sua Excelência o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso

